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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE

ARAPUTANGA-MT

Distribuir por dependência: 

Autos nº 1420-21.2015.811.0038 - Código nº 62739

Simp nº 001391-048/2013

Autor: Ministério Público Estadual

Requerido: Município de Araputanga/MT

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio do

seu oó rgãão de execuçãão signãtãó rio,  vem, mui respeitosãmente,  ãà  presençã de Vossã Exceleênciã,  com

fundãmento nos ãrtigos 129, inciso III, 170, inciso VI, e 225 , todos dã Constituiçãão Federãl de 1.988;

ãrtigos 1º, I e 5.º, inciso I, ãmbos dã Lei nº 7.347/1985; ãrtigo 25, inciso IV, ãlíóneã ‘ã’ e ãrtigo 27 dã Lei

Orgãênicã do Ministeório Puó blico (Lei n.º 8.625/1.993), ãjuizãr 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 

em desfãvor do  MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT pessoã juríódicã de

direito puó blico interno,  orã representãdo pelo Prefeito Municipãl em exercíócio – Sr.  Joel Mãrins de

Cãrvãlho, pelos fãtos e fundãmentos juríódicos que pãssã ã expor: 

1. DOS FATOS:

O  MINISTEÉ RIO  PÚÉ BLICO  ESTADÚAL  ingressou  com  AÇAÃ O  CIVIL

PÚÉ BLICA PARA PROTEÇAÃ O DOS DIREITOS CORRELATOS AO CONSÚMIDOR E AÀ  SAÚÉ DE PÚÉ BLICA C/C

PEDIDO DE CONCESSAÃ O DE MEDIDA LIMINAR contrã o MÚNICIÉPIO DE ARAPÚTANGA/MT visãndo em

sede de liminãr,  o abastecimento regular e contínuo de água na cidade, com a implantação de

medida  paliativa,  notadamente  a  disponibilização  pelo  requerido,  no  prazo  de  24  (vinte  e

quatro) horas, de tantos caminhões pipa quanto bastem para o enchimento das caixas d´águas

dos  munícipes,  principalmente  daqueles  residentes  nos  bairros  Cidade  Alta,  Loteamento
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Furlan,  Loteamento  Carvalho  e  Loteamento  Ricca,  dentre  outras  medidas  urgentes  para  a

manutenção da normalidade. 

Constã dã inclusã documentãçãão que ã fãltã de ãó guã tem ãcompãnhãdo ã

populãçãão  ãrãputãnguense  hãó  ãnos  e  que  o  Municíópio  de  Arãputãngã/MT  nãão  ãdotou  nenhumã

provideênciã  concretã  no sentido de  solucionãr  o  problemã  de  escãssez  de ãó guã  pãrã consumo dã

populãçãão.

Ademais,  na  maioria  dos  bairros  da  cidade,  a  água  chega  com

pressão abaixo da necessária para o abastecimento, não havendo condições de enchimento dos

reservatórios das casas, tornando impossível o consumo regular. 

Segundo relãtoó rio teócnico encãminhãdo ã essã Promotoriã de Justiçã, o

ãbãstecimento de ãó guã dã cidãde de Arãputãngã/MT eó  constituíódo por cãptãçãão no Rio dãs Pitãs e

cãptãçãão subterrãêneã por meio de 04 (quãtro) poços tubulãres.

No  entãnto,  fora  observado  desgaste  e  saturação  do  sistema  de

abastecimento,  infraestrutura  antiga,  defasada,  apresentando  processo  de  deterioração ,

tornãndo ãssim, insuficiente pãrã ãbãstecer ã populãçãão ãrãputãnguense e, ã considerãr ã cãpãcidãde

do reservãtoó rio, eó  certo ã ocorreênciã de problemãs no ãbãstecimento dã cidãde, como rotineirãmente,

ãno ãpoó s ãno vem ãcontecendo. 

Mesmo  cobrando  religiosamente  pelo  serviço  de distribuição  de

água,  o  líquido  essencial  não  chega  sempre  às  residências  da  cidade  de  Araputanga/MT,

principãlmente nos Bãirros Cidãde Altã, Loteãmento Furlãn, Loteãmento Cãrvãlho e Loteãmento Riccã,

sequer de formã diminutã, o que cãusã indignãçãão ã todã populãçãão, sendo de conhecimento puó blico e

notoó rio.

Dessã formã,  por se trãtãr de interesse correlãtos ão consumidor e ãà

sãuó de  puó blicã, o  Parquet ajuizou  a  presente  ação  civil,  para  que  o  MUNICÍPIO  DE

ARAPUTANGA/MT efetivasse no plano fático o  fornecimento ininterruptamente de água aos

munícipes, em quantidade suficiente ao abastecimento diário da população local, sem o regime

de setorização por bairros ou horários, ou medida equivalente.
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Restou-se  DEFERIDO  o  pedido  liminãr  (vide  ref.  4  -  fls.  161/164),

determinãndo que o demãndãdo, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, promovesse o fornecimento

regulãr e contíónuo de ãó guã, com implãntãçãão de medidã pãliãtivã, tãl como ã disponibilidãde, de tãntos

cãminhoã es pipãs quãnto bãstem pãrã o enchimento dãs cãixãs d’ãó guã dos muníócipes, principãlmente

dãqueles residentes nos bãirros Cidãde Altã, Loteãmento Furlãn, Loteãmento Cãrvãlho, e Loteãmento

Riccã.

Em cãso de descumprimento dãs obrigãçoã es impostãs, forã fixãdã multa

diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ex vi do disposto no ãrt. 461, § 4º, do Digesto Processuãl Civil,

sem prejuíózo de outrãs sãnçoã es cãbíóveis ão cãso.

Nã sequeênciã, o requerido foi devidãmente intimãdo dã decisãão judiciãl

ãcimã mencionãdã, bem como citãdo pãrã, querendo, responder ã ãçãão (vide fls. 168/169). 

Com  efeito,  ãà s  fls.  180/188  –  ref.  14,  o MÚNICIÉPIO  DE

ARAPÚTANGA/MT, ãpresentou  contestação no prãzo legãl. Apoó s,  este oó rgãão ministeriãl impugnou ã

contestãçãão, ocãsiãão em que postulou pelã procedeênciã dã ãçãão (ref. 22).

Em  14.04.2016  o  Parquet novãmente  pugnou  pelo  julgãmento

ãntecipãdo do meórito, porquãnto presentes todos os pressupostos legãis (ref. 34).

O requerido juntou ãos ãutos termo de conveênio nº 710/2016, firmãdo

entre o municíópio de Arãputãngã e o Estãdo de Mãto Grosso, no vãlor de R$ 596.038,00 (quinhentos e

noventã e seis mil e trintã e oito reãis), cujo objeto eó  ã ãmpliãçãão do sistemã de ãbãstecimento de ãó guã.

No  dia  24.09.2019,  aportaram  nesta  Promotoria  de  Justiça

informações no sentido de que a população araputanguense, novamente, vem sofrido com a

falta de água, bem como de que não estão sendo fornecidos caminhões pipa para o enchimento

das caixas d'águas dos munícipes. 

A míódiã locãl tãmbeóm tem elãborãdo reportãgens demonstrãndo que ã

fãltã dã ãó guã vem ãssolãndo os morãdores ãrãputãnguenses.
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 Exceleênciã,  já  se  passaram  mais  04  (quatro)  anos  desde  o

deferimento  do  pedido  liminar sem  que  o  requerido  adotasse  providências  concretas  no

sentido de solucionar o problema de escassez de água para consumo da população , nãão tendo

sequer  cumprido ã  medidã  pãliãtivã  determinãdã  nã  referidã  decisãão,  vez  que  nãão  tem  fornecido

cãminhoã es pipã ãos muníócipes.

Nãão  se  desconhece  que  forã  concluíódã  ã  obrã  pãrã  instãlãçãão  e

funcionãmento do reservãtoó rio de ãó guã no bãirro Cidãde (Termo de Conveênio nº 0710-2016/SECID),

contudo, eó  clãrividente que nãão forã suficiente pãrã soluçãão do problemã de fornecimento de ãó guã

nestã cidãde, tãnto eó  que o referido reservãtoó rio fornece ãó guã ãpenãs pãrã o Bãirro AÉ guã Boã, vez que

ãteó  o momento nãão forãm efetuãdãs ãs provideênciãs pertinentes pãrã destinãr ãà  ãó guã pãrã outros

bãirros dã cidãde.  

Destãrte,  restãndo  evidenciãdã  ã  relutância  do  ente  público em

promover o ãtendimento dã decisãão interlocutoó riã proferidã por esse D. Juíózo, imperiosã se mostrou ã

necessidãde de propositurã dã presente ãçãão executivã provisoó riã, de modo ã compelir o MÚNICIÉPIO

DE ARAPÚTANGA/MT ão cumprimento dã determinãçãão judiciãl, consistente nã obrigãçãão de fãzer de

tomar medidas emergenciais garantindo o abastecimento regular e contínuo de água na cidade,

com a implantação de medida paliativa, tal como disponibilização pelo requerido, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas,  de tantos caminhões pipa quanto bastem para o enchimento das

caixas  d'águas  dos  munícipes, principãlmente  dãqueles  residentes  nos  bãirros  Cidãde  Altã,

Loteãmento Furlãn, Loteãmento Cãrvãlho e Loteãmento Riccã, evitãndo-se, ãssim, dãnos mãiores. 

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

Apoó s  ã  prolãçãão  dã  decisãão  interlocutoó riã  que  reconheceu  ã

exigibilidãde de obrigãçãão de fãzer ão ente federãtivo no cãso versãdo, possíóvel se mostrã ã ãdoçãão de

medidãs judiciãs pãrã ãssegurãr ã execuçãão desse tíótulo executivo judiciãl,  conforme se ãbstrãi  do

ãrtigo 515, inciso I do Coó digo de Processo Civil, in verbis: 

Art. 515. Sãão tíótulos executivos judiciãis, cujo cumprimento dãr-se-ãó  de
ãcordo com os ãrtigos previstos neste Tíótulo: 
I  –  ãs  decisoã es  proferidãs  no  processo  civil  que  reconheçãm  ã
exigibilidãde de obrigãçãão de pãgãr quãntiã, de fãzer, de nãão fãzer ou de
entregãr coisã 
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Destãrte,  mostrã-se  ãdmissíóvel  ã  implementãçãão  de  provideênciãs

executivãs pãrã ãssegurãr ã concretizãçãão do provimento de obrigãçãão de fãzer consolidãdo nã ãludidã

decisãão interlocutoó riã, de modo ã ãssegurãr o resguãrdo do direito ãà  sãuó de dã populãçãão, sãbe-se que o

fornecimento  de  água insere-se  justãmente  no  rol  dos  serviços  puó blicos  (essenciãis),  conforme

estãbelece  ã Lei  nº  7.783 de 28/6/1989,  em seu ãrtigo 10,  inclusive (e sobretudo) pãrã efeito dã

gãrãntiã constitucionãl dã sãuó de ãlhures mencionãdã.

Restãndo evidenciãdo que o provimento de tutelã ãntecipãtoó riã deferido

por  esse  Juíózo  nãã o  se  encontrã  sendo cumprido pelo demãndãdo,  ãlternãtivã  nãão  restã,  diãnte  dã

relutãênciã  e  desíódiã  do ente  puó blico demãndãdo,  senãão  buscãr judiciãlmente,  pelã  viã executivã,  ã

efetivãçãão de tutelã especíóficã ou ã obtençãão de tutelã pelo resultãdo prãó tico equivãlente (ãrtigo 536

do CPC). 

Conforme ensinã ãs liçoã es do doutrinãdor Luiz Guilherme Mãrinoni, “se

o juiz incorporou o dever de prestar tutela antecipatória diante das necessidades das variadas situações

de direito substancial, ele evidentemente passou a ter poder para conferir-lhe efetividade, mediante a

aplicação do meio  executivo  adequado.  Até  porque seria  absurdo pensar  que o  juiz  tem poder  para

conceder a tutela antecipatória, mas não para fazê-la efetiva”. (Teócnicã Processuãl e Tutelã de Direitos,

Sãão Pãulo, Revistã dos Tribunãis, 2004, p. 235). 

Assim,  restã  evidenciãdo  que  o  provimento  pleiteãdo  em  sede  de

ãntecipãçãão de tutelã nã ãçãão civil puó blicã por decorreênciã de descumprimento de obrigãçãão de fãzer eó

tíótulo executivo hãóbil pãrã ã execuçãão provisoó riã. 

Orã,  ã  recãlcitrãênciã  do  ente  municipãl  em  ãcãtãr  integrãlmente  ã

decisãão  judiciãl  proferidã  nã  ãçãão  civil  puó blicã  e  tomãr  medidãs  emergenciãis  pãrã  promover  o

fornecimento  regulãr  e  contíónuo  de  ãó guã,  com  implãntãçãão  de  medidã  pãliãtivã,  tãl  como  ã

disponibilidãde, de tãntos cãminhoã es pipã quãnto bãstem pãrã o enchimento dãs cãixãs d'ãó guã dos

muníócipes,  principãlmente  dãqueles  residentes  nos  bãirros  Cidãde  Altã,  Loteãmento  Furlãn,

Loteãmento Cãrvãlho e Loteãmento Riccã, evitãndo-se, ãssim, dãnos mãiores,  mostrã-se evidente, jãó

que quãse nenhumã provideênciã, ãteó  o momento, foi ãdotãdã pãrã ãtender ã decisãão prolãtãdã.
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III – DO PEDIDO: 

Ante o exposto, com fundãmento no ãrtigo 815 e seguintes do Coó digo de

Processo Civil, mormente ã decisãão interlocutoó riã de ãntecipãçãão dos efeitos dã tutelã, o MINISTEÉ RIO

PÚÉ BLICO ESTADÚAL, por seu oó rgãão de execuçãão  signãtãó rio, requer ã Vossã Exceleênciã o deferimento

dãs seguintes provideênciãs: 

a) sejã determinãdã ã citãçãão do MÚNICIÉPIO DE ARAPÚTANGA/MT pãrã

promover,  no  prãzo  de  10  (dez)  diãs,  o  cumprimento  dã  obrigãçãão  de  fãzer,  consistente  no

fornecimento regular e contínuo de água,  com implantação de medida paliativa,  tal  como a

disponibilidade, de tantos caminhões pipa quanto bastem para o enchimento das caixas d'água

dos  munícipes,  principãlmente  dãqueles  residentes  nos  bãirros  Cidãde  Altã,  Loteãmento  Furlãn,

Loteãmento Cãrvãlho e Loteãmento Riccã,  devendo consignãr no mãndãdo que o nãã o cumprimento

poderãó  dãr ensejo ãà  propositurã de ãçãão de improbidãde ãdministrãtivã, por violãçãão ãos princíópios dã

Administrãçãão Puó blicã e ãà  hipoó tese previstã no ãrtigo 11, inciso II, dã Lei 8429/92;

b) nãão sãtisfeitã ã obrigãçãão de fãzer no prãzo consignãdo ãcimã, com

fundãmento no ãrtigo 816 do Coó digo de Processo Civil, desde jãó , requer que sejã determinãdo, pelo

Sistemã BãcenJud, o bloqueio de verbas públicas do Município, com a transferência para a conta

única do Poder Judiciário, vãlores esses que oportunizãrãão ã ãdoçãão de medidãs voltãdãs pãrã o

fornecimento regulãr e contíónuo de ãó guã ãà  populãçãão;

c) requer-se ã intimãçãão do executãdo pãrã, no prãzo de 15 diãs, efetuãr

o pãgãmento dã multã diãó riã fixãdã nã decisãão interlocutoó riã em R$ 10.000,00 (dez mil reãis) pãrã o

cãso de descumprimento, cujo cãó lculo pugnã sejã reãlizãdo pelã contãdoriã judiciãl; 

d) por  fim,  sejãm  julgãdos  procedentes  os  pedidos  formulãdos  nã

presente  execuçãão,  sãtisfãzendo  o  direito  pleiteãdo,  compelindo  o  executãdo  ã  cumprir  com  suãs

obrigãçoã es.  

Dãó -se ãà  cãusã o vãlor de R$ 1.000,00 (mil reãis),  ãpenãs pãrã efeitos

fiscãis.
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Termos em que pede e esperã deferimento 

 

                                                            Arãputãngã/MT, 27 de setembro de 2019.

MARIANA BATIZOCO SILVA MARIANA BATIZOCO SILVA 
Promotora de Justiça 
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